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LEI Nº 5251, DE 07 DE AGOSTO DE 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Promulga: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de

R$207.500,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
207.500,00

Anulação

01
05
01
Fundo Municipal de Saúde

288
10.301.0158.2029.0000
Saúde para todos
207.500,00

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.: 
001 00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01
01
01
Gabinete do Prefeito e Depêndencias

1
04.122.0045.2003.0000
Gestão Político Administrativa
-100.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0 01 00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
05
01
Fundo Municipal de Saúde

250
10.301.0150.2025.0001
Atendimento em UBS
-100.000,00

3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
F.R. Grupo: 
0 01 00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

271
10.301.0152.2026.0000
Atendimento Odontológico
-5.000,00

3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F.R. Grupo: 
0 01 00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

298
10.301.0158.2029.0017
Saúde para todos
-2.500,00

3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F.R. Grupo: 
0 01 00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

Anulação ( - )
-207.500,00
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Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FERREIRA DO CARMO

Prefeito Municipal
